
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

   Nº 194/2025

   INDICAÇÃO

Indica ao Poder Executivo Municipal a conclusão da obra do prédio destinado à
moradia dos Policiais Militares, Bombeiros Militares e Policiais Civis.

Justificativa

Os Vereadores que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, indica ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, Senhor Roberson Luiz
Moureira, a necessidade de conclusão da obra do prédio destinado à moradia dos
Policiais Militares, Bombeiros Militares e Policiais Civis, localizado na Rua Sargento
Moacir Ramos, Bairro Santo André, nesta cidade. Considerando que, após
verificação, constatou-se que restam apenas os serviços de pintura e instalação
elétrica. Sugere-se, ainda, que seja utilizada a equipe de manutenção da Prefeitura
Municipal para a realização dos trabalhos, otimizando recursos e garantindo maior
agilidade na entrega do espaço à comunidade. A conclusão desta obra representa
um importante avanço para a valorização das forças de segurança que atuam em
nosso município. A disponibilização de moradias dignas aos Policiais Militares,
Bombeiros Militares e Policiais Civis fortalece não apenas a segurança pública, mas
também garante melhores condições de vida aos profissionais que diariamente se
dedicam à proteção da nossa população. Além disso, a finalização da construção
atende a uma demanda antiga e contribui diretamente para a fixação dos agentes à
residirem no município, refletindo em maior conforto e segurança dos mesmo.
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